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AÇÕES DA ESFERA INVESTIMENTO DAS ESTATAIS

P ro j e t o s

Cód Título Produto(unidade de medida) Início Ó rg ã o Valor Total Regionalização Financeiro/Físico
Término Executor Estimado 2008 2009 2010 2 0 11

7E69 Dragagem de Aprofundamento no Porto do Rio de Dragagem realizada 06/2005 SEP 29.708.980 Sudeste R$ 9.708.980 - - -
Janeiro (RJ) (mil m3) 12/2008 4 Meta 4 - - -

1K87 Implementação do Plano de Contingência de Plano implantado 01/2007 SEP 707.000 Sudeste R$ 707.000 - - -
Enfrentamento à Pandemia de Influenza (unidade) 12/2008 1 Meta 1 - - -

3E76 Recuperação do Pátio dos Berços 201 e 202 no Cais Obra executada 03/2005 SEP 3.000.000 Sudeste R$ 6.742 - - -
Comercial de Vitória (ES) (% de execução física) 12/2008 100 Meta 1 - - -

Plano Plurianual 2008 - 2011

Anexo III - Programas de Governo - Finalístico

Objetivo de Governo Implantar uma infra-estrutura eficiente e integradora do Território Nacional
Objetivo Setorial Ampliar a capacidade de transporte terrestre e das vias navegáveis interiore s
Programa 1459 Vetor Logístico Nordeste Setentrional Órgão Responsável 39000 Ministério dos Transportes (MT)

Objetivo Promover eficiência e efetividade nos fluxos de transporte na região dos estados do PI, CE, RN, PB, PE e AL
Público-alvo Usuários de transporte nos Estados do Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco e Alagoas

AÇÕES DA ESFERA INVESTIMENTO DAS ESTATAIS

P ro j e t o s

Cód Título Produto(unidade de medida) Início Ó rg ã o Valor Total Regionalização Financeiro/Físico
Término Executor Estimado 2008 2009 2010 2 0 11

1K87 Implementação do Plano de Contingência de Plano implantado 01/2007 SEP 472.000 Nordeste R$ 472.000 - - -
Enfrentamento à Pandemia de Influenza (unidade) 12/2008 1 Meta 1 - - -

1 0 RW Obras de Recuperação e de Adequação de Infra- Obra executada 01/2007 SEP 5.470.000 Nordeste R$ 4.941.920 - - -
Estrutura no Porto de Natal (RN) (% de execução física) 12/2008 100 Meta 90 - - -

Plano Plurianual 2008 - 2011

Anexo III - Programas de Governo - Finalístico

Objetivo de Governo Implantar uma infra-estrutura eficiente e integradora do Território Nacional
Objetivo Setorial Ampliar a capacidade de transporte terrestre e das vias navegáveis interiore s
Programa 1460 Vetor Logístico Nordeste Meridional Órgão Responsável 39000 Ministério dos Transportes (MT)

Objetivo Promover eficiência e efetividade nos fluxos de transporte na região dos estados da BA e SE
Público-alvo Usuários de transporte nos Estados da Bahia e Sergipe

AÇÕES DA ESFERA INVESTIMENTO DAS ESTATAIS

P ro j e t o s

Cód Título Produto(unidade de medida) Início Ó rg ã o Valor Total Regionalização Financeiro/Físico
Término Executor Estimado 2008 2009 2010 2 0 11

7762 Derrocagem no Berço e na Bacia do Terminal de Derrocagem realizada 01/2007 SEP 1.238.870 Nordeste R$ 1.238.870 - - -
Granéis Líquidos no Porto de Aratu (BA) (m³) 12/2008 150 Meta 150 - - -

1K87 Implementação do Plano de Contingência de Plano implantado 01/2007 SEP 472.000 Nordeste R$ 472.000 - - -
Enfrentamento à Pandemia de Influenza (unidade) 12/2008 1 Meta 1 - - -

10RX Obras de Recuperação e Reforço de Infra-Estrutura

no

Obra executada 09/2007 SEP 16.000.000 Nordeste R$ 12.906.634 - - -

Porto de Ilhéus (BA) (% de execução física) 12/2008 100 Meta 81 - - -

LEI N
o
- 11.858, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Integração
Nacional, crédito especial no valor de R$ 20.330.349,00, para o fim que
especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor do Ministério da Integração Nacional, crédito especial no valor de R$ 20.330.349,00 (vinte
milhões, trezentos e trinta mil, trezentos e quarenta e nove reais), para atender à programação constante
do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
total de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ÓRGÃO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1138 DRENAGEM URBANA E CONTROLE DE EROSAO MARITIMA E FLUVIAL 20.330.349

AT I V I D A D E S

15 451 1138 8084 OBRAS DE PEQUENO VULTO DE MACRODRENAGEM 20.330.349

15 451 1138 8084 0101 OBRAS DE PEQUENO VULTO DE MACRODRENAGEM -
PATOS - PB

20.330.349

OBRA EXECUTADA (% DE EXECUCAO FISICA) = 100 F 4 2 40 0 100 20.330.349

TOTAL - GERAL 20.330.349

TOTAL - FISCAL 20.330.349

ÓRGÃO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO II CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0379 DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA IRRIGADA 20.330.349

P R O J E TO S

20 607 0379 7M40 IMPLANTACAO DO PERÍMETRO DE IRRIGAÇÃO PIANCÓ

I COM 2.500HA - NO ESTADO DA PARAÍBA

20.330.349
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7762 Derrocagem no Berço e na Bacia do Terminal de Derrocagem realizada 01/2007 SEP 1.238.870 Nordeste R$ 1.238.870 - - -
Granéis Líquidos no Porto de Aratu (BA) (m³) 12/2008 150 Meta 150 - - -

1K87 Implementação do Plano de Contingência de Plano implantado 01/2007 SEP 472.000 Nordeste R$ 472.000 - - -
Enfrentamento à Pandemia de Influenza (unidade) 12/2008 1 Meta 1 - - -

10RX Obras de Recuperação e Reforço de Infra-Estrutura

no

Obra executada 09/2007 SEP 16.000.000 Nordeste R$ 12.906.634 - - -

Porto de Ilhéus (BA) (% de execução física) 12/2008 100 Meta 81 - - -

LEI N
o
- 11.858, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Integração
Nacional, crédito especial no valor de R$ 20.330.349,00, para o fim que
especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor do Ministério da Integração Nacional, crédito especial no valor de R$ 20.330.349,00 (vinte
milhões, trezentos e trinta mil, trezentos e quarenta e nove reais), para atender à programação constante
do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
total de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ÓRGÃO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1138 DRENAGEM URBANA E CONTROLE DE EROSAO MARITIMA E FLUVIAL 20.330.349

AT I V I D A D E S

15 451 1138 8084 OBRAS DE PEQUENO VULTO DE MACRODRENAGEM 20.330.349

15 451 1138 8084 0101 OBRAS DE PEQUENO VULTO DE MACRODRENAGEM -
PATOS - PB

20.330.349

OBRA EXECUTADA (% DE EXECUCAO FISICA) = 100 F 4 2 40 0 100 20.330.349

TOTAL - GERAL 20.330.349

TOTAL - FISCAL 20.330.349

ÓRGÃO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO II CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0379 DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA IRRIGADA 20.330.349

P R O J E TO S

20 607 0379 7M40 IMPLANTACAO DO PERÍMETRO DE IRRIGAÇÃO PIANCÓ

I COM 2.500HA - NO ESTADO DA PARAÍBA

20.330.349
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20 607 0379 7M40 0056 IMPLANTACAO DO PERÍMETRO DE IRRIGAÇÃO PIANCÓ I
COM 2.500HA - NO ESTADO DA PARAIBA - IMPLANTA-
ÇÃO DO PERÍMETRO DE IRRIGAÇÃO PIANCÓ I COM
2.500HA - NO ESTADO DA PARAÍBA

20.330.349

F 4 2 90 0 100 20.330.349

TOTAL - GERAL 20.330.349

TOTAL - FISCAL 20.330.349

LEI N
o
- 11.859, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério das Cidades e da
Reserva de Contingência, crédito suplementar no valor global de R$
408.000.000,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor do Ministério das Cidades e da Reserva de Contingência, crédito suplementar no valor global de
R$ 408.000.000,00 (quatrocentos e oito milhões de reais), para atender à programação constante do
Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação de Recursos Ordinários, no valor de R$ 204.000.000,00 (duzentos e
quatro milhões de reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 204.000.000,00 (duzentos e
quatro milhões de reais), conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES

UNIDADE : 56901 - FUNDO NACIONAL DE SEGURANCA E EDUCACAO DO TRANSITO - FUNSET

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0660 SEGURANCA E EDUCACAO DE TRANSITO: DIREITO E RESPONSABILIDADE DE TODOS 204.000.000

AT I V I D A D E S

15 131 0660 4398 FOMENTO A PESQUISA E DESENVOLVIMENTO NA AREA

DE TRANSITO

4.000.000

15 131 0660 4398 0001 FOMENTO A PESQUISA E DESENVOLVIMENTO NA AREA
DE TRANSITO - NACIONAL

4.000.000

F 3 2 90 0 150 4.000.000

15 126 0660 4410 SISTEMA DE INFORMACOES DO SISTEMA NACIONAL DE

T R A N S I TO

14.000.000

15 126 0660 4410 0001 SISTEMA DE INFORMACOES DO SISTEMA NACIONAL DE
TRANSITO - NACIONAL

14.000.000

F 3 2 90 0 150 7.000.000
F 3 2 90 0 174 7.000.000

15 131 0660 4641 PUBLICIDADE DE UTILIDADE PUBLICA 30.000.000

15 131 0660 4641 0001 PUBLICIDADE DE UTILIDADE PUBLICA - NACIONAL 30.000.000
F 3 2 90 0 150 30.000.000

15 452 0660 8487 FOMENTO A PROJETOS DESTINADOS A REDUCAO DE

ACIDENTES NO TRANSITO

156.000.000

15 452 0660 8487 0001 FOMENTO A PROJETOS DESTINADOS A REDUCAO DE
ACIDENTES NO TRANSITO - NACIONAL

156.000.000

F 3 2 90 0 150 12.000.000
F 4 2 91 0 150 41.292.942
F 4 2 91 0 174 102.707.058

TOTAL - FISCAL 204.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 204.000.000

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 204.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 204.000.000

99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 204.000.000

F 9 0 99 0 100 204.000.000

TOTAL - FISCAL 204.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 204.000.000

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES

UNIDADE : 56901 - FUNDO NACIONAL DE SEGURANCA E EDUCACAO DO TRANSITO - FUNSET

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 204.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 204.000.000

99 999 0999 0998 0101 RESERVA DE CONTINGENCIA - RECURSOS PROVENIEN-
TES DE RECEITAS PROPRIAS E VINCULADAS

204.000.000

F 9 0 99 0 150 94.292.942
F 9 0 99 0 174 109.707.058

TOTAL - FISCAL 204.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 204.000.000

LEI N
o
- 11.860, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios da Ciência e Tecnologia, da Educação e da Cultura, crédito es-
pecial no valor global de R$ 28.572.221,00, para os fins que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.647, de
24 de março de 2008), em favor dos Ministérios da Ciência e Tecnologia, da Educação e da Cultura,
crédito especial no valor global de R$ 28.572.221,00 (vinte e oito milhões, quinhentos e setenta e dois
mil, duzentos e vinte e um reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação de Recursos de Concessões e Permissões, no valor de R$
4.743.991,00 (quatro milhões, setecentos e quarenta e três mil, novecentos e noventa e um reais); e




